
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            DE 2003.
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

Solicita do Senhor Ministro da Defesa,

informações sobre os soldados da

borracha, recrutados para a extração do

látex, durante a Segunda Guerra Mundial.

Senhor Presidente:

Com fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal e no

artigo 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a

V. Exª. que seja encaminhado ao Senhor Ministro da Defesa o pedido abaixo.

Com a decisão dos Estados Unidos em participar da Segunda

Guerra Mundial, surgiu a necessidade de várias matérias-primas essenciais

para guerra, dentre essas matérias-primas, uma das principais foi com certeza,

a borracha natural. Como há época, os países do Sudeste Asiático eram os

grandes fornecedores da borracha vegetal e estes estavam sob o domínio do

Japão, os países aliados viram no Brasil a sua única opção como fornecedor

da matéria-prima.

No entanto, para um aumento considerável na produção da

borracha se fazia necessário aumentar o número de seringueiros na Amazônia.

No Governo de Getúlio Vargas, após apelo pessoal do próprio presidente, por

meio do Decreto Lei 5.225, de 1º de fevereiro de 1943, equiparou os

trabalhadores que se destinavam a extração do látex, à categoria dos soldados

convocados para a guerra. Assim, mais de sessenta e cinco mil pessoas, a

maioria nordestinos, aceitaram o pedido do governo.

Nos dois primeiros anos do encaminhamento, mais de vinte mil

morreram nos seringais, vítimas de doenças, ataques de animais e

assassinados pelos próprios seringalistas. Os sobreviventes foram esquecidos

e o acordo de os trazer de volta para sua terra natal, após dois anos de

trabalho,  não foi cumprido pelo governo da época.



Hoje esses sobreviventes travam outra guerra, que é o

reconhecimento, por parte do governo brasileiro e de todo os seguimentos da

sociedade, pela contribuição que deram à vitória dos países aliados.

Ciente das responsabilidade do atual governo e conforme

estabeleceu o Art. 2º do Decreto-Lei nº 5.225/43, de que os órgãos oficiais do

Governo Brasileiro, remeteriam ao comandante da Região Militar relações

nominais dos trabalhadores convocados para o serviço ativo, na qual constaria

nome, filiação, classe, categoria de reservista e Circunscrição de

Recrutamento, é que venho solicitar de Vossa Excelência as seguintes

informações:

 Relação dos soldados que foram incorporados à época da

Segunda Guerra Mundial e encaminhados para extrair o látex

na Amazônia Brasileira, especificando a data da incorporação

e desligamento;

 Relação dos trabalhadores, que após os dois anos de

trabalho, retornaram aos seus lares, como estava detalhado

no contrato, especificando a data da baixa;

 Fotocópia dos documentos que comprovam a incorporação

desses trabalhadores.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2003.

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM


